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TJ-SP nega pedido dereintegracao de posse e
Indenizac&o apos divorcio

05/01/2024

Considerando que a mée é responsavel pelos cuidados diarios da crianca, a 92 Camara de Direito Privado do Tribunal de
Justica de S&o Paulo (TJ-SP) negou o pedido de reintegracdo de posse e cobranca de indenizacdo de um homem contra a
ex-companheira que, apos o divércio, permaneceu com o filho dos dois no imével que era ocupado pelo ex-casal.

Diwulgagéo / TJ-SP

Relator considerou que pai e mée esté&o sendo beneficiados pela moradia
do filho em comum

De acordo com 0s autos, as partes foram casadas por 15 anos sob o
regime de comunhao parcial de bens. Ap6s o divorcio, o autor permitiu
que aré e o filho do casal permanecessem no apartamento, adquirido
antes do casamento por €ele.

Depois, no entanto, ele mudou de ideia e encaminhou notificagdo a ex-
mulher fixando o prazo de 30 dias para a desocupacdo do imovel e
informando-a de que deveria arcar com valores referentes ao periodo da
ocupacao supostamente indevida, além de IPTU, taxas condominiais,
&gua e gas. A mulher, no entanto, ndo atendeu a solicitagéo.

Em seu voto, o relator do recurso, desembargador Méarcio Boscaro,
destacou que o proprio autor, na notificacéo enviada a ex-mulher, Colegiado do TJ-SP entendeu que a mée tem direito de
manifestou interesse em manter o filho no imoével. permanecer no imével

“Tendo sido determinada a residéncia fixa do menor com aré, sendo €ela,

consequentemente, aresponsavel pelos cuidados diérios do menor, ndo hé& que se cogitar, na hipétese, de esbulho
possessorio, sendo descabido, igualmente, o arbitramento de indenizagdo em favor do autor, em razéo da ocupagédo do
imovel apartir do recebimento da notificacdo”, argumentou ele, ressaltando que ambos estéo sendo beneficiados pela
moradia do filho em comum, “ndo se verificando hipétese de enriquecimento sem causa, a justificar o pretendido
arbitramento de aluguéis’.

Completaram a turma julgadora os desembargadores César Peixoto e Daniela Cilento Morsello. A decisdo foi unanime.
Com informacdes da assessoria de imprensa do TJ-SP.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jan-05/tj-sp-nega-pedi do-de-rei ntegracao-de-posse-e-indeni zacao-apos-divorcio/
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